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PORTARIA NO 310 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, tendo em vista o

L.2BZ|20I5 de 27 de julho de 20L5, e

fevereiro de 20L9,

SERVIDOR

Janiele Rodrigues de Oliveira

Missal, Estado do Para flá, no uso de suas

disposto no Art. 65 da Lei Municipal po

conforme o Decreto No 5L4512019 de L4 de

PERÍODO AQUTSTTTVO

}Ll Lzl20L4 a }Ll L2l20Lg

RESOLVE

AË. 10 - CONCEDER à seruidora abaixo relacionada, acréscimo de

mais 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro)

quinquênio, a partir de dezembro de 20t9:

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\ETr oo PRerero Murutctpru oe MtssRt, 05 or DEzEMBRo oe 2019.
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